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Artigo 4.º
A Comissão Especial de Acompanhamento do Processo 

de Revisão do Estatuto Político -Administrativo (CEAPRA) 
assumirá, ainda, os poderes previstos no artigo 155.º do 
Regimento, competindo -lhe acompanhar na Assembleia 
da República todo o processo de alteração do Estatuto 
Político -Administrativo.

Artigo 5.º
Até 18 de Outubro de 2007, a CEAPRA deverá apre-

sentar o seu relatório, bem como eventuais propostas de 
alteração, na generalidade ou na especialidade, para os 
efeitos previstos no n.º 2 do artigo 149.º do Regimento.

Artigo 6.º
O funcionamento da CEAPRA rege -se pelas disposi-

ções regimentais aplicáveis quanto à sua composição e 
funcionamento.

Artigo 7.º
A CEAPRA considera -se extinta na data da publicação da 

lei da 3.ª Revisão do Estatuto Político -Administrativo.
Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-

noma dos Açores, na Horta, em 2 de Outubro de 2007.
O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-

nuel Machado Menezes. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 19/2007/M

Contra a política de discriminação dos passageiros das Ilhas 
no Aeroporto da Portela — Novo terminal 2 

Com a abertura do novo terminal 2, no Aeroporto da 
Portela, perspectiva-se mais uma discriminação aos pas-
sageiros das Ilhas.

Pretende a ANA — Aeroportos de Portugal, S. A., que os 
passageiros dos voos domésticos das companhias nacionais 
que realizam voos regulares de Lisboa para as Regiões 
Autónomas embarquem no novo terminal 2, cujo acesso 
se faz pela segunda circular.

Não pode deixar-se de lamentar tão discriminadora 
medida, pelo facto de, apesar dos passageiros das Ilhas 
pagarem tarifas exorbitantes, serem obrigados a embarcar 
no novo terminal 2 que não reúne as comodidades a que 
estavam habituados os utentes destas linhas.

O novo terminal 2 não oferece as comodidades que 
se exigem em pleno século XXI, não tendo mangas teles-
cópicas para acesso directo às aeronaves, não existindo 
um parque de estacionamento, bem como, obrigando 
as pessoas que se destinam a esses voos, em horas de 
ponta, a circular numa das vias de Lisboa com tráfego 
mais intenso.

E mais discriminadora e caricata se torna tal medida, 
quando a ANA  — Aeroportos de Portugal, S. A., pretende 
que os passageiros que utilizem as companhias low cost 
utilizem o terminal 1, apesar de pagarem tarifas de baixo 
custo. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira, nos termos da Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, 
resolve aprovar a presente resolução:

Solicitando ao Governo da República, enquanto enti-
dade de tutela, e à ANA — Aeroportos de Portugal, S. A., 
na qualidade de concessionária, a alteração dos critérios 
que presidem à utilização do terminal 1 e do novo terminal 2 
do Aeroporto da Portela, tendo por escopo a não discri-
minação dos passageiros que realizem voos regulares de 
Lisboa para as Regiões Autónomas.

Da presente resolução deverá ser dado conhecimento 
ao Presidente da República.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Antónoma da Madeira em 2 de Outubro 
de 2007.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 




